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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E PATRIMONIAL
SUPERINTÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 259 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SUBSE-
CRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de
12 de novembro de 2020,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-
blica especialmente designado;

- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016,

- o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, e
- o disposto no Processo nº SEI-150001/017938/2022,

R E S O LV E:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização refernte à
aquisição de materiais de escritório oriundos da Ata de Registro de
Preços SECC nº 006/2022 em favor da INFORMATEL COMERCIAL
LTDA ME.

G E S TO R : Ana Lúcia Raquel Vieira Goes Pontes, ID Funcional n°
5 11 7 6 0 7 - 6 .

FISCAIS: Bruno Pereira da Cunha, ID Funcional n° 5099678-9; Ro-
drigo da Silva Farias, ID Funcional nº 5105644-5 e Luiz Carlos da Sil-
va, ID Funcional n° 5127716-6, sob a presidência do primeiro.

SUPLENTE: Paulo Cesar Duarte Oliveira, ID Funcional nº 5097744-0.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2022

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2419706

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

ATO DA SUPERITENDENTE

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 260 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SUBSE-
CRETARIA DE GESTAO ADMINISTSRATIVA E PATRIMONIAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de
12 de novembro de 2020,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-
blica especialmente designado;

- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016,

- o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, e

- o disposto no Processo nº SEI-150001/017936/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização referente à
aquisição de materiais de escritórios oriundos da Ata de Registro de
Preços SECC nº 003/2022 em favor da ALNETTO COMERCIAL E
SERVIÇOS EIRELI.

GESTOR: Ana Lúcia Raquel Vieira Goes Pontes, ID Funcional nº
5 11 7 6 0 7 - 6 .

FISCAIS: Bruno Pereira da Cunha, ID Funcional nº 5099678-9; Ro-
drigo da Silva Farias, ID Funcional nº 5105644-5 e Luiz Carlos da Sil-
va, ID Funcional nº 5127716-6, sob a presidência do primeiro.

SUPLENTE: Paulo Cesar Duarte Oliveira, ID Funcional nº 5097744-0.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2022

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2419729

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMNISTRATIVA E PATRIMONIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE C O N T R ATO S E COMPRAS

ATO S DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 261 DE 26 DE AGOSTO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de 12 de
novembro de 2020,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;
- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-
blica especialmente designado;

- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016;

- o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021; e

- o disposto no Processo nº SEI-150001/011469/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização referente à
aquisição de certificado digital tipo A3-CPF e A3-CNPJ, ambos com
token, para validação do certificado digital para atendimento das de-
mandas da Secretaria de Estado da Casa Civil e demais secretarias
compartilhadas, em favor da Imprensa Oficial do Estado do Rio de
Janeiro - IOERJ.

GESTOR: Ana Lúcia Raquel Vieira Goes Pontes, ID Funcional nº
5 11 7 6 0 7 - 6 .

FISCAIS: Wilson Santiago da Silva, ID Funcional nº 4418460-3; Ale-
xandre Madruga de Oliveira, ID Funcional nº 570383-2 e Victor Miguel
da Silva, ID Funcional nº 5115774-8, sob a presidência do primeiro.

SUPLENTE: Danielle Ferreira Mattos, ID Funcional nº 5105243-1.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2022

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2419793

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 262 DE 26 DE AGOSTO DE 2022

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA
COMPOR A COMISSÃO DE GESTÃO, ACOM-
PANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de 12 de
novembro de 2020,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-
blica especialmente designado;

- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016;

- o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021; e

- o disposto no Processo nº SEI-150001/013877/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir e designar os servidores abaixo relacionados para
compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato SECC nº 032/2022 firmado entre a SECRETARIA DE ESTA-
DO DA CASA CIVIL e o CONSÓRCIO CENTRAL DA CIDADANIA.

GESTOR: Marcos Antônio Lage De Souza, ID Funcional nº 5119858-
4.

FISCAIS: Adriana Aguiano Marchese, ID Funcional nº 4384893-1; Da-
niela de Barros Pinheiro Giglio, ID Funcional nº 4344198-0; Maria de
Fatima Destri Tenorio, ID Funcional n° 4280195-8 e Natália Silva No-
bre de Oliveira, ID Funcional nº 5114849-8, sob a presidência do pri-
meiro.

SUPLENTE: Carla Gil de Alcantara Pizetta, ID Funcional nº
51285339, como suplente do gestor.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Portaria SECC/SUPCC nº 239/2022.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2022

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2419794

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 263 DE 26 DE AGOSTO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de 12 de
novembro de 2020,
CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-
blica especialmente designado;

- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016;

- o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021; e
- o disposto no Processo nº SEI-420001/000374/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
SEGOV nº 010/2022 firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO e o CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICACÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ.

GESTOR: Nathália do Nascimento Barbosa, ID Funcional n° 5110040-
1.

FISCAIS: Nildo Machado Coelho Filho, ID Funcional nº 4274685-0;
Milton Alexandre de Amorim, ID Funcional nº 23446340 e Daniele de
Castro Souza e Lima, ID Funcional 5119131-8, sob a presidência do
primeiro.
SUPLENTE: Marcio Barroso Pereira, ID Funcional nº 5008555-7.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2022

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2419795

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINITSTRATIVA E PATRIMO-

NIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 29.08.2022

CONTRATO SECC Nº 031/2022 - Fica apostilado o Contrato SECC nº
031/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de gestão de abas-
tecimento e fornecimento de combustíveis, para que passe a constar
o Programa de Trabalho nº 1401.04.125.0478.5613 - Fiscalização do
Trânsito de Mercadorias e Combate ao Tráfico -Operação Foco, a par-
tir de 01/09/2022. Processo nº SEI-150001/012375/2022.

Id: 2419724

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 22.08.2021

PROCESSO Nº SEI-260005/004299/2021 - Elaine Barbosa da Silva,
ID Funcional 50354272, Professor FAETEC I - 40 horas, vínculo 1
(FAETEC) e Professor FAETEC I - 20 horas, vínculo 2 (FAETEC).

PROCESSO Nº SEI-260005/004856/2021 - Lidiana Lemos Silva, ID
Funcional 43891217, Professor Docente I - 16 horas, vínculo 1 (SE-
EDUC) e Professor FAETEC I - 40 horas, vínculo 2 (FAETEC).

PROCESSO Nº SEI-260005/004874/2021 - Rodrigo Marins Marretto,
ID Funcional 51243644, Professor FAETEC I - 40 horas, vínculo 1
(FAETEC) e Professor I, matrícula 2059 (Prefeitura Municipal de Duas
Barras).

PROCESSO Nº SEI-260005/002889/2022 - Claudia Andrea Leite Te-
norio Bulkool, ID Funcional 40114031, Professor Docente I, vínculo 1
(SEEDUC) e Professor FAETEC I - 20 horas, vínculo 2 (FAETEC).

PROCESSO Nº SEI-260005/002431/2022 - Sérgio Lopes Rodrigues,
ID Funcional 20790040, Professor FAETEC I - 40 horas, vínculo 1
(FAETEC) e Professor, matrícula 101177 (Prefeitura Municipal de Du-
que de Caxias).

PROCESSO Nº SEI-E-26/005/5867/2015 - Glauco Hugo Girafa, ID
Funcional 39355756, Professor FAETEC I - 40 horas, vínculo 3 (FAE-
TEC) e Professor C-I-H 20 horas, matrícula 22331 (Prefeitura Muni-
cipal de Macaé).

PROCESSO Nº SEI-E-03/10801442/2012 - Robson Cordeiro da Silva,
ID Funcional 42657750, Professor Docente I - 16 horas, vínculo 1
(SEEDUC) e Professor Docente I - 30 horas, vínculo 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº SEI-E-03/10101648/2007 - Paulo Henrique Coutinho
Cordeiro, ID Funcional 41904834, Professor Docente I - 16 horas, vín-
culos 3 e 4 (SEEDUC).

PROCESSO Nº SEI-E-03/8611132/2011 - Marcia Regina Schubert dos
Reis, ID Funcional 35005750, Professor Docente I - 16 horas, vínculos
1 e 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/008/101402/2018 - Glauco Francisco Le Sene-
chal Salatino, ID Funcional 36502855, Professor Docente I, vínculo 1
(SEEDUC) e Professor I, matrícula 211.395-9 (Prefeitura da Cidade do
Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-030035/004185/2022 - Wanda Cardoso Monteiro,
ID Funcional 36859974, Professor Docente I - 16 horas, vínculo 1
(SEEDUC) e Professor I, matrícula 256.395-5 (Prefeitura da Cidade do
Rio de Janeiro).

L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores nos termos do art.
37, inciso XVI, alínea “a”, da CRFB/1988.

PROCESSO Nº SEI-E-08/008/3439/2017 - Ivo Nelson Balderrama Bal-
derrama, ID Funcional 31831362, Médico, vínculo 1 (SES) e Médico,
matrícula 648036 (Ministério da Saúde).
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